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LE I Ng 441

Da nome a logradouro PubI ico.

Faço saber que a Gamara Municipal aprovou e eu

sane i ono a segu i nte Le i:

Art. 1-- Fica denominada de Rua MANOEL ALVES DA

SILVA a Rua Projetada proximo a Rua Jose Si lveira e Isac Rubim, .no

Bairro Ciprestes, entre as quadraS 72 e 73/ 77 e 78, e 92 e 94.

Art. 2^- Esta Lei entra em vigor na data de sua

pii)l icaçao, revogadas as disposições em contrario.

Montanha (ES), 14 de maio de 1998.

JuIi o Cesãr-VaíTant Çap i1 1 a

Prefeito Municipal


